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Oficio n. 127/2023 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Goiânia, 16 de agosto de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor, 
Flávio Roberto de Castro 

Conselho Estadual de Educação de Goiás - CEE 
R. 23, 63 - St. Central, Goiânia - GO, 74015-120 

Assunto: Diligência 

Senhor Presidente, 

Os Deputados membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, 
deliberaram em reunião, converter em Diligência o Processo n° 926/23 de autoria do Deputado Cristiano Galindo, cujo 
conteúdo se faz acompanhar este ofício. 

Assim sendo, comunicamos a Vossa Excelência, a urgência das informações necessárias, que ora acompanha o presente 
pedido, para que a Deputada Vivian Naves, possa elaborar um parecer técnico conclusivo. 

Atenciosamente, 

Wagner Camargo Neto 

DEPUTADO ESTADUAL 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 370035003200380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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